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CONTRA'LO N" r r=l/2

TEr{Mo DE coNTRATo, PAILA I-ocaÇÃo
nE. canarNuÃo EeUIPADO coM TIuo
ELETRICO, QUE, ENTIIE SI CE,LE,BRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDAEAIIMPITESAMANOEL
BATISTA PINA EVENTOS _ ME.

Pelo presenlc conlrato. de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL D[
ILHA COMPRIDA. Entidade Pública. inscrita no C.N.P.i./M.F n" 6,+.037.1t72l000 l-07.
sediada na Ar,. Beira Mar. n" I 1.000. Balneário Meu ltccanto. r-restc Município cle Ilha
Conrprida. Lstado de Sào I'aulo. representadáI. ncste ato. pelo I'rcÍêito Municipal. o Senhor
DECIO JOSE VENTURA. doravante clenominadti sirnplesmcnte CONTRA1 ANTL c dc
outro lado. a elnpresa MANOEL IIATISTA PINA EVENTOS - ME.. inscritu n.r
ClNP.l/MF sob o n" 10.502.992/0001-09, Inscriçào Estadual n' 148.424.015.113. sccliada
na Rua Solado Antonio Martins Oliveira. nn 174. bairro Vila Venditti. no Municipio de

Sào Paulo, Estado de Sào Paulo. neste ato representada pelo Senhor MANOEL
IIATISTA PINA. brasileiro, casado, proprietário, portador da Cédula de ldentidade l{Ci
6.742.l7llSSPlSP e inscrito no CIPI]/MF sob o n" 400.256.958-60. residente e domicilia
à Rua llncantada, nn 070, no bairro Vila lide, no Município de São Paulo, listado cle S
Paulo. doravante clenorninada sirnplesmente CONTRAI ADA. por lbrça do resulta
obticjo no cdital de L-icitação Convitc n" 011/2013. tetn cntre si .justo c acordaclo
seguinte:

Constitui ob,ie«r do presente Contrato. a contrataçào clc li n'r'ra

cspccializada para locação de carrinhão equipado oom Trio E,lctrico. para
acoupanhatlento dos desÍllcs carnavalescos" no Boqueirão Norte. a realizar-se no per'íoclo

de 08 a 12 cle levcreiro do corrente. colno partc dos cventos do Ilha Verào/2013. neste
Município de Ilha Courprida. Estado de São Paulo. corr as

do Anexo I, do Edital de L.icitação Convite n" 0lli20 13.

seguintes clcscriç ocs r)te s

Prefe

Os erluiplnrentos ob.iclo destc lustruutcnto cle Co
instalados nas estruturas montadas ao longo da Âr,enida Copacabana.
neste Município de llha Cotnprida. Estado de São Paulo, e deverão s

estrutura adeqr,rada ptrra os desfiles carnavalescos. devenclo todos os
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trato. rleverão ser
o Boqueirão Norte"

apresentados corn
uipanlentos serenr

aprescntados com motol'ista e corn equipe técnica de manutenção, obe
aprescntada no Convite n' 01 l/2013.

centlo a proposta

CLAI.JSULAI-DOOBJETO

CLÁUS(ILA II - I)AS ESI'ECIFICAÇÔES

Ár'anidu Bciro Mur, n" 11.000, Ruln. Meu Recunto - ll-HÁ (OMPRIDA/SP - (l:1,: I lt)25-000
Ii-mt iI : .j u ridit oki iI h ut'onrp rid u. s p. gor'. b r



Protesso no tls

P r efei tur n ltrlu ni cip nl de llhn Compridn
Estancia Balnetiria

Os equiparrentos. objetos deste termo de contrato. deverào scr'

disponibilizados, no dia 08 dc f-evereiro de 2013, dcvendo Íicar à disposição até o dia l2
de F evereiro de 2013.

A LOCATÁRIA ern razão da locaçâo dos ecluiparnentos. e de acordo conr

a proposta da LOCADORA. observadas as condições apresentadas na Carta Convite n'
0ll/2013. se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de RS
20.000,00 (vinte mil rcais).

CLATJSULA V. DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLAUSL]I,A VI - DA FORNIA DE PA(;AMENTO

O valor de clue trata a Cláusula Quarta deste Contrato. será liberado dc
acordo com a proposta dc preços aprescntada pcla CONTRATADA e aceitir pc
CON1 RATAN I'[']. atraves de empcnho elaborado pelo l)epartaniento dc Contabilida
Municipal. contra aprcscntaçào da colnpetenlc Nota Fiscal" no flnal dos serr iços.

CLÁUSULA VII - DA OI]I{IGACÂO E RE,SPONSABILIDADE DA

A LOCATAITIA enr virtude da presente locação se obriga a Íbrnecel o
Iocal para a realização ckrs serviços corl os equiparrentos ora locados.

E tanrbern de responsabilidade da LOCA'IÁRIA a expe ão do ah'hrh
ntunicipal. neccssário t'r rcalizaçtio dos clesfiles.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGA OES E RESPONSAI}IL AI)I]S I),\

A LOCADOI{A tleverá obcdecel risorosarnente ii determinaçÕes da
t_ocr^ I^R.l^

E dc rcsponsabilidade da LOCADORA a instalaç lrontaeclr c

desmontager.n. rnanutenção e r.nanuseio dos ecluipamcntos. durante todo per do cnr que ()s

Aytnidu Reiru Mur, n" 11.01)l), lJuln. Icu RecunÍo - ll-HÁ COMPRIDÁ/SP - ('1,)1,: I1925-000
ll-nruil: juriiico@ ilh o co nrlt r ida.sp.lot. br

,J! dúAlo\lt,:i#i*.
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('LAtiSTiLA III. DO PRAZO

CLÁUSULA IV - DO VALOII

Os rccursos nccessltrios ao trtendinrento do prescnle Contrato ocorrerào
por conta das verbas consignadas na Dotação Orçarnentária - Ficha no

LOCATARIA

'7 ,{
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LOCADOIIA I



Pre tura Munici nt
l,.slanc ia Balnetíria

lÍlesllos ficarem instalados no Município, inclusive quando
LOCATÁRIA. tirrenr usados pclaCSlCS

nl de llha Co ridn

n" I rrs. I
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lProce550 I
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A LOCADORA se obriga a empregar na realizaçâo dos serviços.cquiparnentos e rnateriais, bem como todo pessoal nôcessário a sua execução. .o.."ndo ,,.,suas custas. todas as despesas de transporte, encargos trabalhistas. sociais eprevidenciários, do pessoar encarregado da exccuçãa dos serviços. bcm co,ro os cncargosÍlscais e comerciais resultantes destÀ Contrato.

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contraro. na
fiqoles5 

dg o-cgrrer quarqLrer dos motivos.upitriàa.,, no artigo 7g - incisos I a XVIII craLei Federal rr.8.6óó e suas alteraçõer. '

A LOCADORA reconhecc desde.iá os direiros da LOCATÁRIA, enadministrativa. decorrentes do artigo 79. aa lei úe.at n., g.666/93 e

CLAUST]LA IX - DA RESCISÃO

ULAX- INADIM PLÊNCIA E, SANC Õns

de rescisão
alterações.

C'onr ite

CLAUS

c itso
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O presente Contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partcs"acordo com as cráusuras c condições avençadas 
" 

u, no.,ru, da Lei Federar n.,g.óó6lgsuas alterações, respondendo cada quar pár^ .o^.qtiencias de.r, in.*".uça.'uuorparcial.

rl

)

Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste Contl.ato, poderirr a LOCA IARIA aplicarLOCADORA as sanções prevrslas no artigo 7j da Lei Fe<leral no g 666/93 e suasalterações

Sem prejuízo clas penalidades estabelecidas na Lei Federal n" g.666/93 esuas alterações, sujerta-se ainda a LOCADORA a rnulta de 10t% (dcz por cento ordeste Contrato por desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecid atuali ospclo I.(i.P., ti data do respectivo pagalrento.

CLAUSI] LAXI-DO PROC [,sso nE LICITA Ã )

alteraçõtes posteriores

O presente contrato é
n" 0ll/2013, e de acordo co

celebratlo nos terrnos do Ed
m os ditames da t.ei Federal

al de Licitação
' 8.666/93 e suas

CLA USULA XI-DO PII,OCE SSO DE L ICITAC Ão

Avenida Beira Mar, n" t r.000, B.urn. Meu Recanto - II-HA coMpRIDA/sp - CEp: I t925-t)00E-mo i I : j u rid ic@) t h rc o mp ri d a. s p. g ov. b r
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Estôncia Balneária

Para eÍêitos de direito. atribui-se ao presente contrato, o valor elobal de
RS 20.000,00 (Vinte mil reais).

As partes elegem e especiÍicam o Foro da Comarca de lguape. cont
renúncia a qualquer outro por rnais privilegiado que se.ia, ou vcnha a ser, para dirirnir as
questões que surgiretn durante a execução deste contrato. e não foren reso[iclas
arnigavelmente .

E, por havcrem assirr acordado, declaram as partcs aceitarem todas as
disposições estabelecidas neste Instrumen
err vigor sobre o assunto. cspecialrnente
I .993 e suas alterações.

DECIO
Prcfcito

to. e

llha Comprida (Sl' c Fcvcrciro dc 2013.

r.n assiln, observar os dispositivos leeais
ci Fedcral n" 8.666. de 2l de Junho clc

11

VENTURA
unicipal

I

\IANO N.{ I.-VENTOS ME.
Cont tada

.-&/ LE

Ávenidu Beiru Mur, n" I 1.000, Buln. Meu RecunÍo - ll-HA COMPRIDA/Sl, - Clll,: I t925-000
Ii-m a i I : j u r id ic o@i I h o c o m p r ido. s p. gov. b r
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CLÁUSULA XII - DO FORO
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TIiSTEMUNHAS:
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